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LE[N" 3.029/2022

SÚUUI* Autortza o Executivo Municipal a

proceder a Concessão de Direito Real de

Uso de bem imóvel com benfeitodas de

propriedade do Município, à empresa

LUIZ PAUVELS e dâ outras

providências.
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A CÂTVTENE MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE, ESTADO DO PARÀNÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1" - Fica o Poder Executivo Murucipal autortzado a conceder incentivo industrial,

mediante Concessão de Dueito Real de Uso do imóvel com a benfeitoria descrito abaixo, para

a empresa LIJIZ PAUVELST pessoa jurídica de direito privado, locahzada na Rua Tiradentes,

n"20á, Bairro Princesa lzabel, nesta cidade, inscrita no CNPJ N." 04.961'833/0001-70,

objetivando a ampliação da empresa no Íâmo de fabricação de Portas'

I - LOTE N" 04 (quatro), da Quadra n" 12, com ârea de 782,50 m2 (setecentos e oitenta e

dois metros e cinquenta centímetros quadrados), situado entre âs Ruas Belo Florizonte e Rua

Curitiba no Bairro Vila Catarina, da planta geral da cidade de Santo Ântônio do Sudoeste - PR,

constânte da Matricr-rla n" 21 .617, com a segúnte benfeitoria: Uma Estrututa Pré-Moldado,

com cobertura, medindo 15,00m x 33,00m x 5,00m, totahzando :uma ârea de 495,00m'

Artigo 2" - A Concessão de Direito Real de Uso objeto desta lei é estabelecida à título gratúto
e pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado, mediante autotzação iegi.slativa,

Artigo 3" - Os encâÍgos e obrigações relativos à Concessão de Direito Real de lJso serão

objeto de Termo de Concessão de Direito Real de lJso, na forma estabelecida pela Lei

Municipal n." 1.593, de 28 de abril de 2003, no que não for conflitante com o ora estabelecido,

bem como não contrarie a Lei ComplementaÍ n." 1.01./2000, devendo no contrâto constâÍ no

mínimo as segúntes condições:

Í . O prazo máximo paratricio das auvidades será de 06 (seis) meses da data da publicação da

presente Lei;

II . O número mínimo de empregos gerados será de B (oito) funcionários devidamente

registrados;

III. A cláusr.rla de intransfelibilidade sem a ptévia anuência do município e da Càrnata

Municipal de Vereadotes.

IV. São encaÍgos da beneficiadarealtzaçáo dos seguintes serwiços:
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^) Fechamento da estrutura pré-moldada e construção do piso;

b) Instalações hidráulicas, e elétricas;

.i E, demais instalações necessárias parà o funcionamento da empresa beneficiada,

conforme o Íamo de atividade;

d) O investimento por parte da empresa em todo o empreendimento deverá ser superior a

dez vezes o valot do benefício concedido

Artigo 4" - A concessionária obriga-s e ainda ao fiel curnprimento dos encaÍgos e obrigações

g.rr[ r.htivos à concessão de direito real de uso, estipuladas pelo art' 7" do. Decreto Lei

Éederal n3 271/67,bem como gozarâ dos direitos e prerrogativas previstos em tal Decreto.

Artigo 5" - Rer.erterâ o imóvel e benfeitorias ao Patrimônio Público Municipal com os

acréscimos nele constantes, sem qualquer indentzação à concessionâtra, na hipótese em que a

mesma, por qualquer motivo, deixãr de exercer as atividades paÍa as quais se propõe, confbrme

estabelecido t" ortig" 1" desta Lei ou descumptir qualquer cláusr-rla do contrato de Concessão

de Direito Real de Uso.

Artigo 6" - Ào término do prazo estabelecido na presente Concessão de Diteito Real de Uso e

cumprido todos os encargos aqui estabelecidos, a empresa beneficiaria terá o direito de receber

o reierido imóvel em dáação com encaÍgos, mediante a devolução de uma estÍutura Pré-

Moldado, com as mesmas características constante no inciso I do Artigo 1" desta lei.

Artigo. 7o Â presente concessão tem por base o manifesto interesse púbiico na geração de

.-pi"go " r"rrdn, e também ampâÍo nas disposições da Lei Municipal n" 1'.593/2003, que

diria" robre o incentivo à industrialização no âmbito do Murucípio de Santo Ântônio do

Sudoeste, Estado do Pannâ.

Artigo 8" - Revogadas as clisposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, El.{26 DE MAIO DB 2022.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO O ORTINÃ
Ptefeito Municipal
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SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a

proceder a Concessão de Direito Real de Uso de

bem imóvel com benfeitorias de propriedade do
Município, à empresa LUIZ PAUVELS e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTÀDO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo l" - Fica o Poder Executivo Municipal autotlzado a

conceder incentivo industrial, mediante Concessão de Direito
Real de Uso do irnóvel com a benfeitoria descrito abaixo, para
a ernpresa LUIZ PAUVELS, pessoa jurídica de direito privado,
localizada ua Rua Tiradentes, n'208, Bairro Princesa lzabel,
nesta cidade, iuscrita no CNPJ N.'04.961.833/0001-70,
objetivando a ampliação da empresa lto ramo de fabricação de

Portas.

I - LOTE N' 04 (quatro), da Quadra nu 12, cotl área de '782,50

m2 (seteceutos e oitenta e dois metlos e cirtqueuta centítrrçtros
quadrados), situado entt'e as Ruas Belo Horizonte e Rua
Curitiba no Bairro Mla Catarina, da planta gelal da cidade de

Santo Antônio do Sudoeste - PR, constante da Matricula n"
2l .611 , conl a seguinte benfeitoria: Unta Esttufura Pré-
Moldado, com cobettura, medindo 15,00m x 33,00m x 5,00rn,
totalizando uma área de 495,00rn'

Artigo 2o - A Concessão de Direito Real de Uso objeto desta lei
é estabelecida à títuÍo gratuito e pelo prazo de 05 (cinco) anos,
poclendo ser prorrogado, mediante autorização legislativa.

Artigo 3o - Os encargos e obrigações rçlativos à Concessão de
Direito Real de Uso serão objeto de Tetmo de Concessão de
Direito Real cle Uso, na fortna estabelecicla pela Lei Municipal
n.' 1.593, de 28 de abril de 2003, rro que não for conflitante
cor11 o ora estabeleçiclo, bem cotno não contrarie a Lei
Complementar n.o 10112000, devendo no contl'ato constar no
minirlo as seguintes condições:

I . O prazo tláximo pam início das atividades será de 06 (seis)
meses da data da publicação da presente Lei;

II . O número mínimo de empregos gerados será de 8 (oito)
funcionários devidamente registrados;

III. A cláusula de intransferibilidade sem a prévia anuência do
município e da Câmara Municipal de Vereadores.

IV. São encargos da beneficiada realização dos seguintes
serviços:

Fechamento da esttrttura pré-rnoldada e construção do piso;
h.rstalações hidráulicas, e elétricas;
E demais instalações necessárias pat'a o funcionamento da

empresa beneficiada, conforme o ramo de atividade;
O investimento por parle da empresa em todo o

ernpreendimento deverá ser superior a dez vezes o valor do
beneficio concedido



Artigo 4 A concessiouária obriga-se ainda ao Íiel
cumprimento dos encargos e obrigações gerais relativos à

concessão de direito real de uso, estipuladas pelo art. 7o do

Decreto Lei Federal n." 27 1167, betn como gozatá dos direitos
e prerrogativas previstos em tal Decreto,

Artigo 5" - Reverterá o imóvel e benfeitorias ao Patrimônio
Público Municipal oom os acréscimos nele constantes, sem
qualquer irrderrização à concessionâría, na hipótese ent que a

mesma, por qualquet' motivo, deixar de exÇrÇel' as ativídades
para as quais se propõe, conforme estabelecido no artigo 1"

desta Lei on descumprir qualquer cláusula do contlato de
Concessão de Direito Real de Uso.

Artigo 6o - Ao término do prazo estabelecido na presente
Concessão de Direito Real de Uso e cumprido todos os

encargos aqui estabelecidos, a empresa beneficiaria terá o

direito de reçeber o referido imóvel em doação Çom enoalgos,
mediante a devolução de utna esttufttra Pre- Moldado, corl as

mesmas características constante no inciso I do Artigo 1o desta
1ei.

Artigo. 7o A presente concessão tem por base o manifesto
interesse público na geração de emprego e renda, e tan,bérn
arnparo nas disposições da Lei Municipal n" 1.59312003, que
dispõe sobre o incentivo à irrdustrialização tro âmbito do
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.

Artigo 8o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará ern vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA , EM 26
DE MAIO DE2022,

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONTO ORTINÃ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cíntia Fernan da Lanzarin

Código IdentiÍicador :F7 l9El91

Materia publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
no dia 27 /05 12022. Ediçáo 2521
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o cócligo identihcador no site:
https ://www. di ari omuni cipal. com.br/amp/


